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Supremo Tribunal Federal 

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO DE 1991 
o MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE De SUPREMO TRIBUNAL FE 

DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QU E LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAME N 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESS0 . 14 . 712-5, 

R E S O L V E conceder aposentadoria, com fundamento no ar 
tigo 40 , inc i so I I 1, al :Í.nea "a" da Constituição Fedel"al , combinado com 
o artigo 186 , i nciso I II, al:Í.ne a "a" da Lei n2 8.112, de 11 de deze m 
bro d e 1990, à fun c ionária SÔllUA TUPINÁ .AUU:IDA, Taquigrafo Judiciário, 
Classe Esp ecial, Código STF-AJ-02 2 , Re ferência NS-25, do Quadro da Se 
cretaria deste Tribuna l , com as vantagens previstas no artigo 250 Aa 
Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observado o artigo 22 da Lei 
n 2 7. 753, de 14 de abril de 1989. , 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPRÊMO TRIBUNAL FE 
DERAL , USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SEC RETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 14.755-9, 

R E S O ~ V E nomear VICENTE DE PAULO FERNANDES VIEIRA JÚ 
NIOR, nos t e rmo s do artigo 92, item I, da Lei n 2 8 . 11 2 , de 11 de deze m 
bro de 1990, ~ara exercer em caráter e fetivo, em virtude de habilitaçao 
em con~urso publico, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe 
"A", Codigo ST F-AJ-024, Referência NI-24, do Quadro da Secre taria des 
te Tr i bunal, em v a ga decorrente da progressão de Edson Moreira da Sil 
va. 

• 1 
R E S O L V E nomear FABIO LIGNELLI, nos termos do artigo 

92 , item I, da Le i n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exercer 
em cará t e r efetivo.em virtude de habilitação em concurso pÚblico, o car 
go de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", CÓdigo STF-AJ ..-024, R; 
ferência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal , em vaga deco; 
rente da progressão de Eraldo da Mota Machado . ' 

R E S O L V E nomear SÉRGIO MAURÍCIO RIBEIRO , nos termos do 
artigo 92, item I, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1~90, para 
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso pÚbli 
co, o c argo de Age nt·e d e Seguranç a Judiciária, Classe "A", CÓdigo STF:· 
AJ-0 24, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribu~al, em 
vaga de corrente da progressão de Paulo Roberto Ningeleski . 

R E S O L V E nomear RAFAEL VALENTE CUSTÓDIO, nos termos do 
a rtigo 92, item I, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso pÚbli 
co, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", Código STF: 
AJ-024, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em 
vaga decorrente da progressão de Arnaldo Nonato Alves. · 

R E S O L V E nomear ALEXANDRE MARCUS DE ASSUNÇÃO SOUSA,nos · 
termos do artigo 92, item I, da Lei n2 8.112, de 11 dedezerrbrode 1990, 
para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso 
pÚblico, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", CÓdigo 
STF-AJ-0 24, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em 
vaga decorrente da progressão de Olário José da Rocha. 

R E S O L V E nomear ROGÉRIO MARCOS CAICHIOLO! nos termos 
do artigo 92, item I, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 199.0, para 
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso pÚbli 
co, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", CÓdigo ' STF: 
AJ- 024, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em 
v a ga ·decorrente da progressão de José de Oliveira Rego. 

R E S O L V E nomear EDUARDO LUIZ ROCHA CUBAS, nos termos 
do artigo 92, item I, da Lei n2 8 . 112, de 11 de dezembro de 1990, par~ 
exercer em caráter efetivo , em virtude de habilitação em concurso pu 
blico, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", CÓdigo 
STF-AJ -024, ReferêPcia NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, 
em vaga decorrente da progressão de Jamir Lopes . 

R E S O L V E nome·ar ALEXANDRE MAGNO ANDRADE GORGA, nos te_r 
mos do artigo 92, item I, da Lei n2 8 . 112, de 11 de dezembro de 1990 , 
para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso 
pÚblico,· o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", Código 
STF-AJ-024, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribun a l , 
em vaga decorrente da progressã~ de Pedro . Rodrigues de Souza . 

R E s · o L V E nomear RICARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA, nos 
te r mos do artigo 92, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilit~ção em con 
curso pÚblico, o cargo de Agent;e de Segurança Judiciária, Classe "A"--;-
CÓdigo STF-AJ-024, Referência NI-24 , do Quadro da Secretaria deste Tr! 
bunal, em vaga decorrente da progressão de Florduvaldo Furtado Cunha. 

R E S O L V E nomear ISMAEL POLO MENDES, nos termos do art! 
go 92, item I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, . para exe~ 
cer em caráter efetivo em virtude de habilitação em concurso público, 
o cargo de Agente de s·~gurança Judiciária, Classe "A", CÓdigo STF-AJ-
024 , Referência NI - 24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga 
dec orrente da progressão de Nilzio Rodrigues Vieira. 

R E S O L V E nomear ROSIMAR COSTA, nos termos do artigo 
92 , -item I, da Lei• n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exercer 
em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso pÚblico, o c~ 
go de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", CÓdigo STF-AJ-024, 
Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em .vaga de 
corrente da progressãq de Enéas Alves Cordeiro. 

R E S O L V E nomear MARCOS SOUSA E SILVA, nos termos do ª.!: 
t~go 92, item I, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exe_r. 
cer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso pÚblico;.. 
o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A'', CÓdigo STF - AJ -
024, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tri'bunal, em vaga 
deconrente da progressão de Antonio Viana Campos. 

R E S O L V E nomear JURANDYR MORAES DE OLIVEIRA JÚNIOR, nos 
termos do artigo 92, item I, da Lei n2 8 . 112, de 11 de dezembro de 1990, 
para exercer em caráter efetivo, em virtude de h a bilitação em conc u rso 
pÚblico, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Class e "A"' , CÓdigo 
STF-AJ - 024, Referê9cia NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, 
em vaga decorrente da progre s são de José Alves dos Santos . 
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R E S O L V E nomear MARCELO DE OLIVEIRA RAMALHO, nos ter 
mos do artigo gR, item I, da Lei ni 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso 
público, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", CÓdigo 
STF-AJ-024, Referência NI-24, do Quadro da s ·ecretaria deste Tribunal, 
em vaga decorrente da progressão de Oswaldo Mariano de Oliveira. 

R E S O L V E nomear ALEXANDRE SILVA GUIMARÃES, nos termos 
do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso pú-
blico, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", C6digo 
STF-AJ-024, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal , 
em vaga decorrente da demissão de Mariano Eustáquio Cristiano Braga. 

R E S O L V E nomear EDVALDO DIAS DA SILVA, nos termos ·do 
artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para e 
xercer em caráter efetivo,em virtude de habilitação em concurso públI 
co, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", C6digo STF:: 
-AJ-024, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em 
vaga decorrente da exoneração de Claudionor Furtado de Oliveira. 

R E S O L V E nomear FÃBIO DA SILVA MESQUITA, nos termos do 
4rtigo 90, item I, da L~i no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
exercer em caráter efetivo,em virtude de habilitação em concurso pú 
b°Iico, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", c6digÕ 
STF-AJ-024, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal , 
em ".aga decorrente da exoneração de Jefferson Rodrigues Bellomo. · 

R E S O L V E nomear DALMO FERNANDES MARRA, nos termos ào 
artigo 90, item I, d~ Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para ~ 
xercer em caráter efetivoiem virtude de habilitação em concurso públi , 
co, o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", STF-AJ-024, 
Referência NI-24, do"'Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga d~ 
corrente do falecimento de Carlito Rodrigues de Moura. 
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Agrava a reclamante recorrente, sustentando que o are~ 
to transcrito seria específico e expressa a contrariedade em todos Ó, 
aspectos, à tese regional. De outro lado, não levada em consideração a 
ressalva feita no Enunciado em menção acerca, da violação ao texto de 
lei. 

Houve contra-razões da empresa reclamada,vindo os au-
tos sem a manifestação do Ministério Público. 

O inconformismo da agravante prende-se ao acolhimento 
da prescrição no que concerne ao seu pleito de diferênças salariais. 

Como se lê do acórdão recorrido essas diferenças s=riamcon 
sequência de horas extras suprimidas em agosto de 1983, por isso, ã 
decisão naquele sentido, e com apoio no Enunciado n2 294/TST. 

Em se tratando de horas extras suprimidas, o aresto co 
lacionado não é realmente específico e capaz de demonstrar a contrarie 
dade à tese regional. Violação a norma legal não foi expressamente in: 
dicada, de sorte que a revista restou inteiramente desfundamentada. 

Ante o exposto, usando da prerrogativa que me concede 
o § 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento ao presente agravo com ba-
se nos Enunciados n2s 294 e 296 desta Colenda Corte. 

Publique-se. 
Brasília, 09 de setembro de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza Convocada 

PROC.N2 TST-AI-31.360/91.6 
Agravante: 
Advogado: 
Agravado: 
2il Região 

TUCURUVI TAXI TURISMO LTDA 
Dr. Domingos Tommasi Neto 
BENEDITO CLÁUDIO DOS SANTOS 

D E S P A C H O 
A digna Presidência Regional obstou o curso da revista in 

terposta pela empresa reclamada, porque não configurada a exceção pre: 
vista no § 42 do art. 896 da CLT, bem como no Enunciado 266/TST. 

Agrava a empresa,dizendo simplesmente que a jurisprudênci.'. 
colacionada, a respeito da questão discutida, é divergente e capaz de 
justificar a admissibilidade daquele apelo. 

Ora, a decisão revisanda foi proferida em agravo de pe-
tição, estando os autos principais em fase de execução de sentença . 
Em suas razões de revista.a agravante aponta violação ao Decreto n2 
99.684/90 e conflito com os arestas transcritos, quando para fundamen-
tar a revista, nessa fase processual, a lei exige a demonstração de o-
fensa direta à Constituição Federal (§42 do ·art. 896/CLT). 

A revista é, portanto, incabível na espécie. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento 

com fulcro no § 52 do art. 896 consolidado e apoio no Enunciado n2 266/ 
TST. 

Publique-se. 
Brasília, 09 de setembro de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza-Convocada 

PROC.NQ TST-RR-31.722/91.1 

Recorrente: 
Procurador: 
Recorridos: 
Advog.ado 
109 Região 

UNIÃO FEDERAL 
~r. Washington Bolivar de B. Junior 
GERALDO MARTINS FERREIRA E OUTROS 
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 

D E S P A C H O 

O Egrêgio Tribunal do Trabalho da Décima Região, ao apreciar 
os recursos ex-officio e voluntãrio interpost~ pela União Federal, de 
cidiu negar-lhes provimento. 

A União opôs embargos declaratôrios que foram rejeitados. 
Inconformada, interpôs ela recurso de revista, fundamentado 

nas allneas "a" e "c" do artigo 896, da CLT. 
. Preliminarmente, argui a nulidade do v. acôrdão da Egrêgia 

Turma Regional, alegando ausência de remessa ao plenãrio da questão de! 
inconstitucionalidade quanto a preceito de lei. Quanto ao mérito, refu 
ta as teses de direito adquirido, isonomia, e de que a matêria do Decre· 
to-lei 2425 não seria de finanças publicas para a concessão dos reajus 
tes de abril e maio de 1988. No que se refere aos reajustes de junhocle 
1987 (Plano Bresser) e fevereiro de 1989 (Plano Verão), refuta tambêm 
a tese de direito adquirido. 

Aponta violação aos artigos lQ ao 4Q do DL-2425/88; 4Q do DL 
2453/88; 8Q do DL 2335/87; 4Q da Lei 7686/88; 5Q da Lei 7730/89; lQ § 
u n i c o, d a L e i 77 o 6 / 8 8 ; 8 1 8 d a c LT ; 1 1 4 · e 1 1 8 d o c ô d i g o c i v i l ; 6 Q e § § 
da LICC; 153, §9 19 e 39 e 55 da Constituição Federal de 1967; 97, 37, 
caput, 5Q, inciso XXXVI, 22 inciso I, 5Q II, 61 § lQ allneas "a" e "c" 
da Constituição Federal de 1988. Elenca arestas pretensamente divergen 
tes. -

O recurso foi admitido, porem, não contrariado. 
No que se refere ã preliminar de nulidade do v. acôrdão ata 

cada, ! recorrente ~rgumenta que a Egrêgia Turma Regional "recusou a-
pl icaçao ao Decreto-lei 2425/88, particularmente aos seus artigos 1Q e 
29, por_considerã-los ofensivos ã Carta Magria" (fls. 104), e que, por 
conseqUencia, terja violado o artigo 97 da Carta de 1988, que determi 
na que a inconstitucionalidade de lei somente pode ser declarada pela 
~ai~ria absoluta dos membros do Tribunal, ou dos membros do respectivo 
orgao especial. 

Apesar dos embargos declaratôrios opostos pela ora recorren' 
te para o que o Egrêgio Dêcimo Regional se pronunciasse sobre a quem 
compete a declaração de inconstitucionalidade de lei, a matêria não es 
tã prequestionada, limitando-se aquele regional a dizer que a discus 
são i imprÕpria ao re~êdio processual intentado. Necessãri~seriam ta~ 
tos embargos declaratorios quantos fossem precisos para o alcance de sei 
objetivo. Preclusa, portanto, a matêria. O recurso, no particular, e~ 
barra no Enunciado 297 do Tribunal Superior do Trabalho. -

Cumpre afinal acrescer, no particular, que na parte disposi 
tiva do acôrdao revisando não constou a declaração formal de inconst1 
tucionalidade de qualquer dispositivo de lei. 

Quanto aos reajustes pelas URP's de abril e maio de 198~ Pla 
no Bresser e Plano Verão, a notôria e atual jurisprudência do Plenõ 
converge no sentido do acôrdão atacado, ou seja, para a concessão da 
vantagem. O recurso aqui esbarra no Enunciado 42 do TST. 

Com supedãneo nos Enunciados 297 e 42 do TST e na forma do § 
5Q do artigo 896 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 7701/, 
/88, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se as partes. 
Publique-se. 
Brasllia, 09 de setembro de 1991. 

SEM!RAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juha-Convocada 

PROC.N2 TST-RR-32.046/91.8 
Recorrente: 
Advogada: 
Recorrido: 
Advogado: 
2~ Região 

AUXILIAR S/A 
Dra. Simone dos Santos Barros 
VICENTE AUGUSTO ESTEVES COUTINHO 
Dr. Ricardo Artur C. e Trigueiros 

D E S P A C H O --------
Inconforma-se o reclamado, através de recurso de revista, 

o v. acórdão regional na parte em que este determinou a incidência da 
correção monetária nos termos do disposto no artigo 46, parágrafo Úni 
co, inciso III, das Disposições Transitórias da Constituição de 1988~ 

Em seu arrazoado, aponta violação aos artigos 18 da Lei 
6.024/74 e 12 do Decreto-lei 2.278/85, além de conflito jurispruden 
cial com o Enunciado 284 da súmula do TST. Argumenta, outrossim, que 
a disposição contida no artigo 46, parágrafo Único, inciso III da Car 
ta Magna disciplina a hipótese de liquidação extrajudicial ocorrida ã 
pós a promulgação do novo Texto Constitucional. -

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fls. 147 e me-
receu razões de contrariedade. 

Da correção monetária· 
Tem esta Corte Trabalhista, através de suas Turmas, deci-

dido de forma reiterada que a suspensão da correção monetária, no pe-
ríodo que vai da edição da Lei ·n2 6.024/74 até o Decreto-lei 2.278/85, 
está superada pela nova Constituição Federal em disposição contida no 
seu artigo 46, parágra~o Único, inci;o III das Disposições Transitó-
rias (TST-RR-2.618/89, 3.371/89, 6.179/89). O mesmo entendimento é a-
dotado relativamente ao Enunciado 284 do TST. 

Ora, o recorrente, no seu arrazoado, pretende a reformado 
v. acórdão regional na parte em que este determinou a aplicação da 
correção monetária nos termos do supramencionado dispositivo constitu 
cional, arguindo violação aos artigos 18 da Lei n2 6.024/74 e 12 dÕ 
Decreto-lei 2.278/85 e, ainda, divergência com o Enunciado 284 do TST. 
Ocorre que estes diplomas legais, bem como o referido Enunciado, per-
deram a sua eficácia diante do que dispõe o Novo Texto Constitucional 
(art.46, parágrâfo Único, inciso III do ADCT). E, se assim o é, não 
há como deixar de reconhecer que a revista carece de fundamento legal 
e jurisprudencial para a efetiva caracterização, tanto de violação de 
lei, como de conflit~ de teses, podendo-se afirmar, desta forma, que 
a mesma não se encontra devidamente fundamentada nos termos do permis 
sivo consolidado, pelo que o Enunciado 42 do TST obsta o prossegui: 
menta do recurso. 

Se faz mister esclarecer, por outro lado, que a V.decisão 
recorrida, ao determinar a observância da Norma Constitucional em re-
ferencia, na hipÓtese sub judice, apenas interpretou razoavelmente o prece,!, 
to ali insculpido (Enunciado 221). 

Com fundamento, pois, no Enunciado 42 do TST e na forma 
do § 52 do artigo 896 da CLT, denego seguimento à revista. 

Intimem-se as partes. 
Publique-se. 
Brasília, 06 de setembro de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza-Convocada 
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PROC.Nº TST-RR-32.115/91.6 

Recorrente: UNlVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 
Procuradora:Dra. Maria _da Salete Gomes 
Recorrida: MARIA JOSÉ QUARESMA GOMES CARNEIRO 
Advogado: Dr. Simão Ramalho de Andrade 
13! Região 

D E S P A C H O ------
O v. acórdão regional negou provimento 

rio interposto pela reclamada ao fundamento de que 
çao monetár~a de débitos trabalhistas a partir das 
pouco importando que o pagamento tenha sido feito 
te 11

• 

ao recurso ordiná-
"é devida a corre-
épocas próprias 
administrativamen-

Inconformada com essa decisão, recorre, através de revis-
ta, a empregadora. Alega, no arrazoado recursal, que a incidência de 
juros e correção monetária sobre as diferenças salariais decorrentes 
do enquadramento do pessoal da Universidade Federal da Paraíba no 
PUCRCE, não deve prevalecer,porquanto, a Lei 7.596/87, estabelecia que 
o referido enquadramento ••só se completaria com a publicação de Port~ 
ria onde constasse o seu nome, no Diário Oficial da União. Tais Port~ 
rias só vieram a ser publicadas no dia 22 de fevereiro de 1988, data 
em que iniciaria a contagem do prazo para o pagamento das vantagen~ 
previstas no Plano Único". Com o objetivo de caracterizar conflito de 
teses, traz jurisprudência neste sentido. 

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fls. 68 e nao 
mereceu razões de contrariedade. 

O digno Órgão do Ministério PÚblico não opinou. 
Correção Monetária 
Como relatado, a Egrégia Turma Regional adotou entendimen 

to genérico no sentido de que a correção monetária é devida sobre cr~ 
ditos trabalhistas, a partir das épocas próprias. 

Toda a argumentação expendida pela reclamada, no recurso 
de revista, não foi objeto de exame explícito pela v. decisão recorr~ 
da para que ficassem bem delineados os pressupostos fáticos que a di~ 
cussão exige, não tendo a recorrente se socorrido dos embargos decla-
ratórios para prequestionar a matéria, tal como colocada (Enunciadonº 
297). 

E mesmo que assim não fosse, o deslinde da controvérsia 
nos termos em que foi proposta, demanda o reexame de fatos e provas 
sem o que é impossível qualquer reforma no v. julgado ora atacado. Es 
te procedimento, contudo, é vedado nessa fase recursal extraordinária, 
conforme entendimento consubstanciado no Enunciado 126 da Súmula do 
TST, pelo que o recurso não merece seg~imento. 

Com fundamento nos Enunciados 297 e 126 do TST e na forma 
do § 50, do artizo 896 da CLT, nego seguimento à revista. 

Intimem-se as partes. 
Publique-se. 
Brasília, 06 de setembro de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza-Convocada 

PROC.Nº TST-RR-32.495/91.7 

Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - INAf1PS 

Procurador: Dr. Francisco V. Furquim Werneck 
Recorrida: GERALDA DIAS DA SILVA 
Advogada: Dra. Cláudia Mohallem 
3! Região 

D E S P A C H O 
O Egrégio Tribunal da Justiça do Trabalho da 3i Região ne 

gou provimento aos recursos ex-officio e voluntário, sendo este do 
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INAMPS, ao entendimento de que a parcela pecuniária concedida deve 
ser entendida como antecipação salarial a ser definida no Plano de 
Carreira, Cargos e Salários e como tal sobre ele devem incidir os rea 
justes legais, "tudo pelos mesmos Índices e nas mesmas condições das 
demais parcelas que compõem o salário" ( fls. 93). 

Inconformado o Instituto recorre através de revista,funda 
mentado nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. -

Aduz em seu arrazoado recursal,que o empréstimo concedido 
aos servidores antes da Medida Provisória nº 20, de 11.11.88, repre-
senta ofensa à Constituição Federal, .já que a competência para a ini-
ciativa de leis que disponham sobre o aumento da remuneração dos ser-
vidores pÚblicos da União e Autarquias é do Presidente da República. 

Aponta violação aos artigos 8º, § 1º da Lei 7.686/88; 61, 
§ lº, inciso II, aiínea "a"; el69, §Único incisos I e II da Consti-
tuição da República de 1988. Elenca arestas pretensamente divergentes. 

O recurso foi admitido e não recebeu contra-razões. 
A ilustrada Procuradoria-Geral não opinou . 
Dos arestas elencados nenhum deles aborda a tese adotada 

pelo v. acórdão atacado,que reconhece a natureza salarial da antecipa 
ção concedida. são eles, portanto, imprestáveis ao confronto, a teo~ 
do Enunciado 296. 

Quanto às violações legais apontadas não estão elas carac, 
terizadas, m~itb menos de forma literal,como leciona o Enunciado 221 
do TST. 

Com supedâneo nos Enunciados 296 e 221 do TST,e na forma 
do § 5 2 do artigo 896 da CLT,com a redação que lhe foi dada pela Lei 
no 7.201/88, nego seguimento ao recurso. 

/ 

Intimem-se as partes. 
Publique-se. 
Brasília, 06 de setembro de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza-Convocada 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 42• AUDitNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos seis dias do mes de setembro de hum mil novecentos e noventa 
e um, às quatorze horas e trinta minutos, em audiência pública, 
realizada no Gabinete da Presidência, na presença de ANTONIO ALVES 
CRISPIM, Vice-Diretor da Diretoria Judiciária, no exercício da 
Diretoria, de AMtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Chefe da Seção de 
Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da 
Presidência do STM, por S Exº o Dr ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, Ministro 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência do STM, foram 
distribuídos, por sorteio, os seguintes processos: 
APELAÇÃO 
46.4Bl-B-RS - Apelante: VOLMIR DE PAULA PEREIRA, Sd Ex, condenado a 08 
meses de prisão, incurso no art.187 do CP~. Apelada: A Sentença do Con-
selho de Justiça da 2" Cia de Engenharia de Combate Mecanizada, de 16. 
07.91. ADVS: Drs Marcelo Martinelli e Outra. RELATOR: Min Gen Ex Jorge 
Frederico Machado de Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Paulo Cesar Cataldo. 
46.482-4-MG - Apelante: JOSt LUIZ FtLIX DA COSTA, Civil, condenado a 01 
mês d7 ~etençãa, incurso.n~ ~rt. 172 do.CPM, sendo instituído o re9i~e 
de prisao aberta para o inicio do cumprimento da pena e com o beneficio 
do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da 4° CJM, de 30.07.91. ADVS: Oras 
Angela Maria Amaral da Silva e Outra. RELATOR: Min Alte Esq Luiz Leal 
Ferreira. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.483-4-MG - Apelante: EDGAR PAULO GAUDINO JÚNIOR, Sd Ex: condenado a 
10 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 189, ambos do CPM. 
Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 14º Grupo de Artilharia 
de Campanha, de 26.07.91. ADV: Ora Angela Maria Amaral da Silva . RELA-
TOR: Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires 
Gonçalves. 
46.484-0-MS - Apelante: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a Auditoria 
da 9• CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
Auditoria da 9• CJM, de 06 . 08.91, qúe absolveu o Sd Ex SÍLVIO FtLIX DA 
SILVA, do crime previsto no art. 280 do CPM. ADV: Dr Jorge Antonio Siu-
fi. RELATOR : Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Min Dr 
Paulo César Cataldo . 
46.485-0-RJ - Apelante: ENEDINO FRANCISCO DE OLIVEIRA, MN, condenado a 
06 meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM, com o direito de apelar 
em liberdade. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
2• Auditoria de Marinha da lº CJM, de 18.07.91. ADV: Ora Tânia Sardinha 
Nascimento. RELATOR: Min Alte Esq Raphael de Azevedo Branco. REVISOR: 
Mi n Dr Aldo da Silva Fagundes. · 
46.4A6-9-RJ Apelante: MARCIO LIZANDRO BRANDÃO MONÇÃO, Sd E~, 
condenado a pena de 03 meses de impedimento, como incurso na sançao 
penal do art. 183 do CPM, tendo fixado a pena base em 03 meses e 
diminuída de 01 mês, de acordo com a atenuante da letra "b" do § 2º do 
art . 183 do CPM . Apelada: A Sentença do ·conselho de Justiça do 56º 
Batalhão de I~fantaria, de 24.07.91. ADV: Ora Clarice do Nascimento 
Costa. RELATOR: Min Ten Brig do Ar George Belham da Motta. REVISOR: Min 
Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.487-5-RJ - Apelante: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a lº Audi-
toria do Exército da l• CJM, SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, 30 Sgt Ex e 
NILSON DO NASCIMENTO COSTA, Sd Ex, condenados a 02 meses e 10 dias de 
detenção, incursos no art. 210, § 2º do CPM, ambos com o benefício do 
"sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da l• Auditoria do Exército da l• CJM, de 
23.07.91, na parte e~ que absolveu o 30 Sgt Ex SEBASTIÃO OLIVEIRA DA 
SILVA do crime previsto no art. 195 do CPM. ADV: Dra Eleonora Salles de 
Campos Borges. RELATOR: Min Dr Paulo Cesar Cataldo. REVISOR: Min Alte 
Esq Raphael de Azevedo Branco. 

HABEAS CORPUS 
32.784-3-PA Paciente: Frank Rocha Rodrigues, civil, preso a dis-
posição do juíza da Auditoria da 8° CJM, alegando estar sofrendo cons-
tEangimento ilegal por parte da mencionada auditoridade, pede a conces-
sao da ordem para que possa ser posto em liberdade. ADV: Dr José ApÔn-
cio de Oliveira Filho. RELATOR : Min Alte Esq Raphael de Azevedo Branco. 
RECURSO CRIMINAL 
5.999-2-RJ - Recorrente: O EXMº SR JUIZ AUDITOR DA 3• AUDITORIA ' DO 
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EXtRCITO DA l' CJM, de Ofício . Recorrida: A Decisão do Exmº Sr 
Jui z -Auditor da 3 • Audito r ia do Exército da l' CJM d e 27 d e àgosto de 
1991, que concedeu reabilitação ao civil EDSON JOSt GOMES DOS SANTOS . 
RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles . 

As quinze horas foi encerrada a distribuição. 

PAUTA N2 1 0 4 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Sec r etár ia do Tr ibu nal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇ~O N2 46 . 3 56 - 9 - Relator Ministro Jorge J osé de 
Re vi sor Ministro Anto nio Carlos de Nogu eira . Adv Dr Luiz 
Agle. 

Carval h o . 
Humberto 

- APELAÇÃO N2 4 6 . 387-0 - Relator Min istro Jorge José de Carvalho . 
Re visor Minis t r o Antônio Carlos de Seixas Telle s. Adv! Dr! Lúcia Ma-
ria Lobo . 
- APELA~O N2 46 . 466-2 - Relator Mini stro George Belham da Mot ta. Re 
visor Ministro Eduardo Pires Gonçal ves . Adv Dr Luiz Humber t o ' Agle . 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

Procurar oria da Rep ública no Pará 

PORTARIA N9 02, DE 26 DE AGOSTO DE 1991 

O PROCURADOR DA ~EPÚBL I CA COOR DE NA DOR DA CO ORD ENA DORIA 
DE DEFESA DOS DIREITOS INDIVIDUA I S E I NTE RES SE S DI FUS OS - CODIO, NO 
ESTADO 00 PARÁ , NO USO OE SUAS ~TR I BU IÇ ÕES LEGA I S , E , 

CONSIDERANDO a notíc i a public a da n os jo rnai s deste 
Estado no último dia 24 do corrente , da ndo co n ta da r e al possibi lidade 
de rompimento da barragem de Tucuruí - PA , em raz ã o de p ro b l em as de 
manutenção da h idrelétrica ; 

CONSIDERANDO que na hi p ó te se de r omp i men to , alu dida n as 
citadas reportagens , o dano à popu l ação do Estado e es p ecia lm e n te , de 
Belém, será inca l culáv e l, porque resu l tará inte r rupção d o fo rne ci men to 
de energia, provocando inu n dação na capital deste Estado ; 

CONSIDERANDO, ainda, que a notícia da imp r ens a n e cessita 
de ser apurada, para coleta de dados, resolve : 

RE SOLVE 
I - Instaurar o prese n te INQUtR I TO CI VI L , o q u e fa z co m 

fundamento no art . 129, III, da Constitu i ção Fede r a l e § 1 Q, d o art. 
8Q, da Lei n9 7.347/BS, para apurar os fatos co nstantes d as 
considerações acima; 

II - Designar o Secretário desta COOID p ar a escr iv ani a 
deste Inquérito ; 

III Determinar a juntada do teor das n ot í ci as 
veiculadas pelos jornais ''0 Liberal'' e ''0 Oiãrio do Pari'' ; 

IV - Comunique - se, por ofício , ao Subp r ocurado r- Ge ral d a 
República, titular da SECOO I D; 

V - Conclusos para despacho. 

JOS~ AUGUSTO TORRES POTI GUAR 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURíD iOA 
SORTEIO N• .28 / o;> i 
COORDENADORIA DA la. TURMA - CTl 
LOTE N! 01 COM 15 PROCESSOS 

AO SUBPROCURADOR - GERAL DR. C~SAR ZACHARIAS M4RTYRES 
R.EC.IJBED_D.f....B.E..\llE.I.é : 
TST/ RR /23 18 1 / 91.8 - Sind. dos EmpF e gados e m Estab e l e cim e n tos Bancirl os 

de Ca sciv e l XX Ban c o BFadesc o S/ A 
23 187/ 91.2 - Ban co do BFasil S/ A XX Sind. dos EmpFegados em Es -

•abelec iment o s Ban c iFios de Itabuna 

23220/9 1 . 7 - Es tado do Rio GFande do Su l XX E l isabeth Lu cca da 
S i l va 101 apenso ) 

2 3227/91 . 8 - Banco d o Bra s i l S / A XX S i nd . dos EmPFegados e m Es-
tab e l ec i mentos Ban c iFios d e Presiden te PFudent e 102 
vo l s e 01 ap e nso) 

23206 / 91 . 5 - De p a rtament o Es t a dual d e TFin s ito - DETRAN XX NoFma 
MoFe iFa da Co s ta e Silva 

2 3 20 1/ 91.8 - IndüstFia de ConfecçSes Spar t a NoFd es t e S/A XX 
Si n d . dos Ofi c iais Alfaiates , CostuFeiras e TFaba -
lhadores nas IndüstFias de Con f ecçSes d e Rou pas do 
Es tado do Rio Gran de do Norte 

é.!IBÉ.!JD_D.f....JHSJB.!J.tlDilD : 
TST / AI / 18393/90. 4 - Massa Falida da Embaüb a S/ A XX Fl o r e ntin o Alves d e 

Souza 
\ 8394 / 90.1 - Paulo Raimundo Couto de OliveiFa XX CETREL - Cen -

tFa l de Tratamento e Efl uen tes L íqui d os S/A 
18395/ 90 . 8 - Es kimo Sociedade Civi l de Admini s tFaçio e Ve ndas 

Ltda e OutFas XX Natalicio de Jesu s Vian a 
18396/ 90.6 - TRANSPLAN - TFanpoFtes e Planejamento Ltda XX Vi -

v a l do Con e e i çao 
18397/90 . 3 - Ban c o BFadesc o S/ A XX Edn e lia de Souza PitangueiFa 
18398/ 90 . 0 - It a poan Transportes TFiunfo S/A XX Edvaldo d e J esus 
18399 / 90 . 8 - I ndü s tria de Be bidas AntiFctica do NoFdest e S/A XX 

Jor g e PeF e ira Maia 
1840 0 / 90. 8 SandFa Re gina Men donça XX AFAB PF es t a ç io d e S e Fvi -

ços e Cob r anças SIC Ltda e OutFo 
18401 /90 . 6 - Ba meF indu s C ia d e SeguF o s e OutFos XX Né zio Pe Fes 

Zu1- i ta 

LOTE Nt 0 2 COH 15 PROCESSOS 

AO PROCW~ADOR DR . ANTON I O HENRIQUE DE CARVMHO ELL ERY 

B.El,;URS!l DE REYISTA: 
TST / RR/23241 / 91 .l - Adminis t raçlo dos Po rtos de Paran agu a e Antonina 

IAPPAl XX Es t evam Rib e iro da Si l va 102 vols e 01 
vol dcs) 

2 32 46 / 91 . 7 Sind. d os Empregados em Estabelecimentos Banc,rios 
d a Camp o Hauria XX Banca Bamarindus do Brasil S/A 

23286/91 . 0 - .Banco Ioc h pe de Investiment o S/A XX Elaine Maria 
Si que ira d e Siqueir a C03 vols) 

2 3292/91 . 4 NOVAL - Produtos Alimentícios Ltda XX Dorival Zac -
kar d e Oliveir a 102 volsl 

23805/91 . 2 - Banco Itaú S/A e Outro XX Hauro Garbuglio 104 vols ) 
23310/9 1 .? - Ta lita Raimundo Estevlo da S ilva XX Slo Conrado Pa-

l a ce Hot el S/A 

AGRAYO DE I NSTRUHENJn: 
TST/AI / 18 402 / 90 . 3 - UNICON - Unilo de Construtores Lt da XX José Carlos 

Fa i· ias Viell·a 
1840 3/90 . 0 - ULTRAF~RTIL S/A - Indústria e Comércio de Fertili -

z a n t e s <Grupo Petrofértill XX Augusto Ricardo Faria 
Costa 

18404 /Y0 . B - Ban c o Ban deiran tes S/A XX Carlos Alberto de Freitas 
18405/90.5 - Ni c a nor Soar e s XX Ant 8 n10 Carlos de Ol iveira e Ou-

18406/90.2 

1840 7/90 . 0 

18408/ 90 . 7 -
ifl407 / 9 0. 4 

tros 
Al t a mir José Garcia Soares XX S/A Moinho Santista 
I n dús tl'la Gei·ais 
Sindicato do s Empregados em Est a belecimentos Banc'-
1· ios d~~ Br as :i 1 ia XX Banco Amé rica do Sul S/ A 
Banco Nac i o nal S/A XX lngela Bragan' a Cas tagni no 
C1a Es tadual d a Energia El ét ric~ - CEEE XX Odair 
11e nai·e ~lorg e 

\8410/~0.1 - Jorg e da Conc e iç l o XX Granja Rec htein e r 

LffTE N• 0 3 COM 12 PlroCE SSOS 

AO PROCURADOR DR . ED.t!BJJ)D_JDillil.lli.D_DA...E.l.l..!.'..é 

áCill..à.V.O .. DL.lH.SJJl.U.l:1.ElilD. : 
TST/ AI / 18 4 1 1/ 90 . 9 Deo linda Me d e i Fo s Lima XX Es tad o do Ri o GF and e d o 

Sul ( Sec FetaF 1 a da Educaç ão > 
t8 4 12/90.6 - Lauri Vi e i ra Magnus XX ERPA - ExpFesso Rip ido de 

TF a n s poFt es Ltda e OutF os 
\8 41 3/9 0 . 3 - Joio Carl os Ge rma n o da S ilva XX Cia d e SeguFos PF e-

vid i ncia d o Sul e OutFa 
18414 / 90 . 1 Ca i xa Ec o n Smi ca Fe d e Fa l S/A XX AntSni o El i ardo Fe F-

r e ir a Lima e OutF os 
1841 5/90 . 8 Neuza BFand ao Ma t os XX PetFÓ l eo BF as il e i ro S/A 

l~TIWB R 4S 
184 16/90.5 - Comé r c i o e IndüstF i a Me d ifaF Lt da XX Edn a Soar es de 

So 11 za 
1841 7/9 0 . 3 - Ci a Docas do Rio d e Jane i Fo XX J esse RodFigues d e 

Alme id a Jüni or 
184 18/90 . 0 - An tSni o Ag osti nh o d e Ol ive ir a e S ilva Sant os XX 

Banco Nac i ona l S/A 
184 19 / º8.7 - Ros il e n e da Si l va Ro drigues XX Banc o Nac i o nal S/A 
1R4~0'90.5 - Calitec ComéFcio e Indüstr ia Ltda XX Wald i no Fe F-

>F: 4'.C'J/90.2 
n an d es F er- t'"E' i ra 
Moraes Pereira Constru,3es e 
Ra imun d o B isp o de Oli veiFa 
Cia E l et Fo mecin1ra - CEL MA XX 
FFt' 1··r:- i 1··~ 

cnn~'FNADORIA DA 2a . TURMA - cr2 
~OTF N• 81 COM 15 PROCESSOS 

A P IWCURA Dílll A DllA . Dl..êtllL.iEli_EFN NA DA C.DE.l.é 

Eil.UB.SD_D.E....ll.E..111.S.Iá : 

Plan ejamento Ltda XX 

Lui z Carl os Gottgtro~ 

TST/RR /23726/91 . 7 - Ba n co Ba mer i ndus do Brasi l S/A XX Sind. dos EmpFe -
gados em Estabe l eci mentos Ba n c,ri os d e As si s 



12468 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA QUINTA-FEIRA, 12 SET 1991 

23733/91.8 - Usina Itaiquara de Açoícar e Alcool S/A XY Sind. do s 
Trabalhadores nas Indoístrias de Aliment ;, ç:(., dP ra 
piratiba 105 volsl 

23750/91.2 - Banco Bamerindus do Brasil S/A XX Luiz da Silva 
Passos 102 vols) 

23970/91.9 - Sind . dos Empregados no Comércio de Jaragua do Sul 
e Waldemiro Hauck XX Os Mesmos 102 volsl 

23987/91.3 Renato da Costa Gaspar~ XX Banco do Brasil S/A 102 
volsl 

23994/91.4 ·Viaçio Aérea Sio Paulo S/A - VASP XX Ednaldo de Me-
lo Patricio 

.ê.fiRAVO OE I NSTR.UHE.NJjJ: 
TST/AI/18 423/90 . 7 - Rede Ferroviária Federal S/A XX Adilson Gon~alves 

Pontes e Outros 
•' 18424/90 . 4 - E~~cut ivo Organizaçio Nacional de Cobrança S/C Ltda 

XX Alceir de Oliveira 
18425/90 . 1 - CBTF Confecç3es de Roupas Ltda XX Sandra Garet1 

Fernandes Ferreira 
18679/90 . 7 - Sociedade Doutor Bartholomeu Tacchini XX AlcibidPs 

de Souza 
18680/90 .4 - Eva Costa Oste l lo XX Sociedade Su l i n a Divina Provi -

dincia Hospita l Divi n a Provi d incia 
18681/90 . 1 - Ban co Auxiliar S/A XX Wi l son Fernandes Machado 
18682/90 . 9 - Construtora Su l tepa S/A XX Ata~des ~em1 Correa 
18683/90 . 6 - Frangosul S/A - Agro Avicola Industrial XX Ronei 

Debast ian i 
18684 /90.3 - 01-nezi Alves de Almeida XX MANLEC S/A - r,,,,.,,, , i•• e 

Ind•íst: ri a 

COORDENADORIA DA 2a . TURMA - CT2 
LOTE N• 02 COM 15 PRbCESSOS 

A PR OCUR ADOI~ A DR A. MAR I A AP..éliE..C..illA...llU..G..EL 

B.EC..UR.S.lL.DLB.E.11.I.S.I.à : 
TS T/R R/24020/9 1. 4 - Hospital das Cl !nicas da Facu l dade de Medicina da 

Universidade de Sio Paulo XX Belorendo Gome s dos 
Santos e Outros 103 volsl 

2 4077/91.1 - Paulo N~iamoto e Fazenda Poíbl ica do Es tado de Sio 
Paulo XX Os Mesmos 102 volsl 

2 4032/91 . 2 - Francisco de Caninde Cunha Freitas XX Estacioname n 
to Cit~park Ltda 

24040/91.0 - Generindo Abreu Bonfim XX Os Monges Bar e Restau -
rante Ltda 

24055/91 . 0 - Telecomunicaç3es de Sio Paulo S/A - TELESP XX Cláu -
dio Cantos Prieto 101 apenso) 

24065/91.3 - Albarus S/A - Indoístria e Comércio XX Joio Tiago da 
Si 1 va 

Afl.BMjJ_J).E__ll:!.S.I.JilJ.1:1El:il.lJ : 
TST/AI/18685/90 . 1 - Delmar Nazareno da Rocha Faria XX Cia Estadual de 

Energia Elétrica - CEEE 
18686/90.8 - Angelim Protasio Bernardi XX Ferramenta s Gedore do 

Sras i 1 S/A 
18687/90 . 5 - Lavrale - Máquinas Agr{colas Ltda XX Angelino Car -

doso dos Santos e Outros 
18688/90.2 - HOLBRA - Produtos Al imentlcios e Part icipaç3es Ltda 

XX Ubirajara Piccini 
18689/90.0 - Cia Estadal de Energia Elétrica - CEEE XX Irineu 

,José Sa l vadoF 
18690/90.7 - Cia Estadual de Energia El~trica - CEEE XX Joio 

Darci da Rocha Neto 
18691/90.4 - Hos pital Cristo Redentor S/A XX Sind. dos Profis -

sio11ais de Enfermage1n, T~c11icos l)1Jchist as , MA ssa -
gistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saoíde 
do Rio Grande do Sul 

18692/90.2 - Estado do Rio Grande do Sul XX Joílio César Calisto 
Machado 

18693/90 . 9 - Ademar Casadio XX Castro! do Brasil - Indoístria e 
Comé1·c io Ltda 

LOTE N• 03 COM 20 PROCESSOS 

A PROCURADORA DRA. LU!.Ji.áL!.'.à.MAR IA F.lJfil.D.LIBA DE C.éB1'.ê.Ll:!lJ. 

B.EC..UBfilL.DL.B.Elll.lil.à : 
TST/RR/24086/91.7 - ORBRAM - Organizaçio E. Br~mbilla Ltda XX Tereza da 

Rocha 
2 4087/91.4 ·- Administraçio dos Portos de Paranaguá e 1'111t.oni11a ·-

APPA e Paulo Roberto Santos Ribeiro XX Os Mesmos 
102 vols - 01 vol does) 

24105/91.9 - UNICON Uniio de Construtoras Ltda XX Jns~ Gui-
lherme Elizeire Mendina 

24118/91.4 - Fundaçio Universidade do Amazonas XX Jo~~ Arl a lbPrto 
Soares Bonfim 102 volsl 

24127/91.0 - Rede Ferroviária Federal S/A XX Edivaldo n:.& Soa 
l'"eS 

24139/91.8 - Celso Luiz dos Santos Modena XX SITELTRA S/A - Sis -

24146/91.9 

/ 24158/91.7 

temas de Telecomunicaç3es e Trifego 
- Raquel Machado Cunha XX INDUSVAL S/A - Corretora de 

Titulas e Valores Mobiliários 
- Jurac~ Oliveira Araoíjo e Outros XX Uni versidade Fe · 

deral do Rio de Janeiro 

AfiBMjJ_J)L.lJ:!.S.JB.Ll.1:1El:il.lJ : 
TST/AI/18694/90 . 6 - Transportadora Telmo Silva Ltda e Outrn XX 

da Rosa 

18695/90 . 4 - Ilca Helfer da Si l va XX Lee S/A - Indoístr1a de Con -
f' ec i; (~es 

18696/90.1 - Cia Estadua l de Energia Elétrica - CEEE XX Edmar 
Arthur Kotz e OutFos 

18697/90.8 - Regina Luiza Dre h er A1gner XX Banco de CFédito Na -
cional S/A 

18698/90.6 - Pretto Veíc u los Ltda XX Aldomir José Scartezinni 
19561/90.7 - M. Cassab Comércio e Indoístria Ltda XX Athos José 

Clement i 
1956'2/90 . 4 ·- Kodak B1·asi lei 1·a Comércio e Ind•Íst1- ia Ltda XX F1,.an 

cisco De i Ducca Corria 
19563/90.1 - Sul América Unibanco Seguradora S/A XX Ant8nio Al -

berto Marques Borges 
19564/ 90 . 9 - FEPASA FeFrovia Pa u lista S/A XX Adelin o Braz e Ou-

t l"OS 
19565/9 0 . 6 - Banco Mercantil de Sio Paulo S/A XX Dirceu Alves de 

Oliv~·ira 

19566/90 . 3 - Sind . dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Piracicaba e Regiio XX Banco Econ8mico S/A 

19567/90 . 1 - Sind . dos Trab . nas Indoístrias de Alimentaçio de 
Catanduva XX Cocam Cia de Café So l oível e Derivados 

LO TE N• 04 COM 2 0 PROCESSOS 
A p trnc UR ADO ll A D I~ A • MáJU.á...G..UJ.D .. tié.lL~HEJ:L.DL.JlE.tID.lJ.J:!.J;;.à 

B.EC..UB.S.lL.D.LJlil.l.S.I.à : 
TST/RR /2311 4 /91 . 8 

24175/91 . 1 

REMAZA Sociedade de Empreendimentos e Ad ministraçio 
de ConsÓFcio Ltda XX Geniva l do Francisco dos Santos 
BANORTE - Banco Nacional do Norte S/A XX Noiza de 
Fátima BFan dio de Albuquerqu e de Brito 

24192/91 . 6 - Ba n co do Estado de Sio Pau l o S/A XX Rafael Bertoldo 
de Sa l es e Ou tFo 102 vo l sl 

2 4 203/91 . 0 - SEMEG - Serviços M~d1co s Guanabara Ltda XX Avelino 
Jacinto de San t ana 

24210/91 . 1 - Banco Reg i onal de Desenvolv i mento do Extre mo Sul -
BRDE XX Lu iz Car l os Si l va Pereira 

2 4221/91.1 - Banco Bradesco S/A XX Jocelito Antonio Biol c hi 102 
vo.l s ) 

24514/91 . 6 - Ver a Cristina da Silva XX Cia Brasileira de Distri 
buiçio 102 vols) 

25425/91.8 - Ba rbalves Empreiteira de Construç3es Ltda XX Renato 
Ribeiro de Santana 

álJ.RA\J.O_.DLJ.t:IB.IB.Ll.ME.til.lJ : 
TST/AI/19568/90.8 - Caixa Econ8mica do Estado de Sâo Pa ulo S/A XX Sind . 

dos EmpFegados em Estabelecimentos Bancários de Jaoí 
19569/90 . 5 - Caixa Econ8mica do Estado de Sio Paulo S/A XX S ind . 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaoí 
19570/90.3 - Banco Mercan til de Sio Paulo S/A XX Sind. dos Em 

preg. e1n Estabelecin1entos Ba11cários de Vot•iporanga 
19625/90.9 ·- Si11d . dos EmpFegado s em Estabelecimentos BanL .h ios 

de Bauru e Re g iio XX Banco do Brasil S/A 
19626/90.6 - Sind. dos Em p reg . em Estabel. Bancários de Piraci -

caba e Regiio XX Banco Mercantil de São Paulo S/A 
19627/90 . 3 - Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de Piracicaba e Regiio XX Banco Nacional S/A 
19628/90.1 FEPASA - Ferrovia Paulista S/A XX Rober to Se mPnt il 

le Joínior e Outro 
19629/90.8 - Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de Piracicaba e Região XX Cai x a Econ8mica do Estado 
de Sio Paulo S/A 

19784/90 . 5 - Paulo Celso de Assi• XX Cimetal SidPrurgi a S/A e 
O•lt r a 

19785/90 . 3 - Hercilio Ant8nio de Almeida XX Banco do Estado de 
Minas Ger-ais 

19786/ 90 . 0 - Germina Agropecu,;_r ia S/A XX Octaviano p,o)l17P1· Nt?to 
19787/90.7 - Sind. dos Empreg. e m Estabel. Bancários de Ubprl in-

d ia XX Bco Ita1í S/A ·- Bco Comei· e i al de I11ve s t i m"n 
tos, de Crédito ao Consumidor e Crédito Imobiliário 

LOTE N! 05 COM 20 PROCESSOS 

.~o PIWCUI~ ADOR DI~ . D.à.t:L.C.àR.àL.D.à..CJJ.S.I.à.L..E.AES. 

· H.E.C..U.B.S.O_..JJE.._Jl..E.11.l.EJ.à : 
TST/RR/20081/90.4 - Fundaçio Joio Pinheir o XX Al cime de Castro Dias B1 

calho 
23979/91 . 5 - Silvio dos Santos e Silva XX Agrobanco Banco r o mer -

c i a.1 S/A 
23999/91 . 1 - IndoístFia de Bebidas AntJr ctica do Rio de Janeiro 

S/A XX Haroldo H•.Íngaro Garria 
2 4025/91 . 1 - Moac~r Lobo Lop es XX Banco do Estado de Mi nA s Ge 

1-a is S/1~ 

24049/91.6 - Van Moorsel Andrade & Cia Ltda XX Josefa Evangel is -
ta dos Santos Filha 

24070/91.0 - Agrabanco Banco Comer c ial S/A XX Clés1 0 GomPs Men 
dança e Outro 102 volsl 

24092/91 . 1 - Vald e nir Pedrozo e Ba n co Re gional de Desenvolvimen 
to do Extremo Sul - BRDE XX Os Mesmos 102 vols) 

24112/91.l ·- Banco do Brasil S/A XX "Francisco M" '""'"~~-s oloJ s S<>.n -
tos Bezerra 

à.GB.à1'.lJ_.DL.ll:!.S.IB.Ll.J:1ElilD : 
TST/,~I /1947 7/9 0 . 9 Banco 1J o B1·ac.1 l S/1'1 :<:< FP1'n<>.1FI• ; 1'wthu1· rol le·ndal 

Pac heco 
19478/90 . 6 ·- Aelson Rodrigues de Moura e Outros XX Ba n e•:. i: C? 11tral 

do B1· as i l· 
19479/90 . 3 ·- Ban co Bamerind•LS do J<1'"aS 1l s:.~ XX ')alt.0--r- ,,.,,.,. ,jj,, de 

i~fflOI'" i Hl 

)9480 /90 .1 ·- Banco BamG'rindus do ll1·as1l S/A XX •~l ".dstone D<l t' l•o "' a 
19481/90.8 ·- Cia Imobiliá1·ia. de Jfr as il1a - TEl~RACAP XX ''"' e l•no 

de Sotiza Ma1- i nho 
19482/90.5 - Fundação Educacional do Distrito Federal XX Va n Ja 

Elisa de 01 iveira 


